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O LEGISLATIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 354/14
DECLARA VAGO O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais,e nos termos do art.
12 inciso IV da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que, nos termos do art. 47 inciso VII
da Lei Complementar nº 040/92, dar-se-á a vacância
de cargo público em decorrência do falecimento de
seu ocupante;
Considerando que o servidor EDSON DIVINO NOGUEI-
RA, ocupante do cargo de provimento em comissão
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PORTARIA 355/14
TORNA SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DO
CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO, CONSTANTE DA

PORTARIA 294 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º - Tornar sem efeito a designação da servidora
Ester Moura Ribeiro Costa, para responder interina-
mente pelo cargo de Diretor de Departamento –
Departamento de Contabilidade e Orçamento –
Cód. CM - 03, mencionado na Portaria 294 de 05 de
Agosto de 2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 19 de Setembro de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

  Na sexta-feira,
dia 19 de setem-
bro, 30 alunos da
Escola Municipal
Eurico Silva, do 9º
ano, no bairro
São Jorge visita-
ram as depen-
dências do Poder
Legislativo de

Uberlândia. A visita que faz parte do projeto Educatur,
foi coordenada pela Escola do Legislativo que apresen-
tou aos alunos, painéis educativos e o plenário Homero
Santos. (Saiba mais e veja o álbum de fotos no site da
Câmara - www.camarauberlandia.mg.gov.br)
texto: Daniel Carneiro | foto: Valter de Paula

Alunos da Escola Municipal Eurico

Silva conhecem a Câmara

de  ASSESSOR PARLAMENTAR – Cód. ASP - 05, veio
a falecer no dia 17 de setembro de 2014. RESOLVE:
Art 1º - Declarar a vacância do cargo público de provi-
mento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR – Cód.
ASP - 05, a partir de 18 de setembro de 2014 em
virtude do falecimento de seu ocupante, nomeado atra-
vés da Portaria nº 288/14 de 31 de julho de 2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 19 de Setembro de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA 356/14
DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ HUMBERTO DA SILVA PARA

RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor JOSÉ HUMBERTO
DA SILVA, para responder interinamente pelo cargo
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO
DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - CÓD. CM- 03,
no período de 11/10/2014 a 30/10/2014, durante as
férias da titular do cargo MIDIAN DE SOUZA SILVA,
em conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei Comple-
mentar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal, 19 de Setembro de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA N° 353/2014
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO  DA COMIS-

SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE ESPECIFICA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais e em atendimento à
deliberação contida na ata da     quarta reunião da
CPI; RESOLVE:
Art. 1°.Alterar o inc. III, alínea “c” para constar
como membro o Vereador Isac Cruz em substituição
ao vereador Juliano Modesto.
Art. 2°.Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia,16 de setembro de 2014.

Márcio Teixeira Nobre
Presidente


